
Reunião do Conselho Disciplinar de 01/02/2017

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Patinadores e outros

01/02/2017

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0092/1617 AD Valongo 4 - UD Oliveirense/Simoldes 5
Miguel Neves Viterbo, treinador do Ass. Desp. de Valongo, foi punido(a) com sete dias de
suspensão de actividade a partir de 29.01.17, multa de €53,00 (cinquenta e três euros); nos termos
do artigo 80º 1.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea c), artigo 27º 1alínea a) e artigo 28º 3, do
Regulamento de Justiça e Disciplina.

0092/1617 AD Valongo 4 - UD Oliveirense/Simoldes 5
João Lino Rocha Almeida, dirigente do Ass. Desp. de Valongo, foi punido(a) com sete dias de
suspensão de actividade a partir de 29.01.17, multa de €26,50 (vinte e seis euros e cinquenta
cêntimos); nos termos do artigo 80º 1.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea b), artigo 27º 1alínea a)
e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0093/1617 SL Benfica 5 - Sporting CP 4
Guillem Perez Coca, treinador do Sporting Clube de Portugal, foi punido(a) com dois jogos oficiais
de suspensão, nos termos do artigo 16º 2.2, conjugado com o artigo 26º 1alínea c), artigo 27º
1alínea a) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0093/1617 SL Benfica 5 - Sporting CP 4
João Pedro Garcia Santos Pinto, patinador do Sporting Clube de Portugal, foi punido(a) com um
jogo oficial de suspensão, nos termos do artigo 16º 2.2, conjugado com o artigo 26º 1alínea a),
artigo 27º 1alínea a) e i) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 2ª Divisão

0271/1617 C Infante Sagres 6 - HC Braga - HP SAD 6
Luis Miguel Silva Machado Botelho, dirigente do Hóquei Clube de Braga - HP SAD, foi punido(a)
com sete dias de suspensão de actividade a partir de 29.01.17, multa de €53,00 (cinquenta e três
euros); nos termos do artigo 80º 1.1., conjugado com o artigo 26º 1alínea b) e artigo 28º 3, do
Regulamento de Justiça e Disciplina.

0272/1617 ACD Gulpilhares Hóquei 1944 3 - Juv. Pacense 4
Arlindo da Silva, dirigente do Associação Cultural e Desportiva de Gulpilhares - Hóquei 1944, foi
punido(a) com quinze dias de suspensão de actividade a partir de 29.01.17, multa de €79,50
(setenta e nove euros e cinquenta cêntimos); nos termos do artigo 80º 1.1, conjugado com o artigo
26º 1alínea b) e m) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.



Reunião do Conselho Disciplinar de 01/02/2017

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Patinadores e outros

01/02/2017

Campeonato Nacional Séniores 3ª Divisão

0617/1617 Académico FC 2 - FC Porto “B” 3
Pedro Ferreira Vigário, patinador do Académico Futebol Clube, foi punido(a) com dois jogos oficiais
de suspensão, nos termos do artigo 50º 1.2, conjugado com o artigo 27º 1alínea a) e artigo 28º 3, do
Regulamento de Justiça e Disciplina.

0620/1617 HC Maia 6 - AD Penafiel 3
Nuno Filipe Dias Leal, patinador do Ass. Desp. de Penafiel, foi punido(a) com dois jogos oficiais de
suspensão, nos termos do artigo 50º 1.3, conjugado com o artigo 27º 1alínea a) e artigo 28º 3, do
Regulamento de Justiça e Disciplina.

0847/1617 UF Entroncamento 1 - FC Alverca 3
José Miguel Fernandes Boavida, patinador do União Futebol Entroncamento, foi punido(a) com três
jogos oficiais de suspensão, nos termos do artigo 52º 1.2.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea f),
artigo 27º 1alínea a) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.



Reunião do Conselho Disciplinar de 01/02/2017

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Clubes e Associações

01/02/2017

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0092/16 AD Valongo 4 - UD Oliveirense/Simoldes 5
União Desp. Oliveirense, foi punido(a) com, multa de €159,00 (cento e cinquenta e nove euros), nos
termos do(s) artigo(s) 83º 1 alínea b), 26º 1 alínea m) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e
Disciplina.
Distúrbios

0092/16 AD Valongo 4 - UD Oliveirense/Simoldes 5
Ass. Desp. de Valongo, foi punido(a) com, multa de €212,00 (duzentos e doze euros), nos termos do
(s) artigo(s) 83º 1 alínea a), 26º 1 alínea m) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.
Distúrbios
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Conselho Disciplinar 

 
Processo Recurso nº: 2146/2016. 

 
Recorrente: Grupo Desportivo Fabril do Barreiro. 
 

Recorrido: Conselho de Disciplina da Associação de Patinagem de Setúbal. 
 

( Acção Disciplinar nº: 13/2016, de 17/11/2016 ) 
 
 

 
 

RELATÓRIO e ACÓRDÃO: 
 
 

 
 

O Conselho Disciplinar da Federação de Patinagem de Portugal na sua 
reunião de 7 de Dezembro de 2016, deliberou apreciar o Recurso interposto 

pelo Grupo Desportivo Fabril do Barreiro relativo à Acção Disciplinar nº: 
13/2016 ( CD-13/2016 ) exercida pelo Conselho Disciplinar da Associação 
de Patinagem de Setúbal. 

 
O Conselho Disciplinar da Associação de Patinagem de Setúbal na sua 

reunião de 17 de Novembro de 2017, tendo por base o Boletim Oficial de 
Jogo da A.P.S. nº: 84, realizado no passado dia 30 de Outubro de 2016, 
referente ao Campeonato Regional Sub 13, disputado entre as equipas da 

Juventude Azeitonense e do Grupo Desportivo Fabril do Barreiro, deliberou 
punir o ora Recorrente na pena de “ derrota por falta de comparência “ e a 

aplicação de uma multa no valor correspondente a dois salários mínimos 
nacionais ( mil e sessenta euros ) em conformidade com o disposto no 
artigo 80º do RGHP e do artigo 20º do RJD. 

 
Para o efeito, deu por assente que o jogo nº: 84 não terminou devido a 

ameaça de invasão de jogo por parte dos adeptos do Grupo Desportivo do 
Barreiro, mais precisamente tendo o mesmo sido interrompido a 3 ( três ) 
minutos e 31 ( trinta e um ) segundos do tempo regulamentar. 

 
Em conformidade, subsumiu a situação supra referenciada ao disposto no 

artigo 82º nº: 1.2. do Regulamento Geral do Hóquei em Patins ( Jogos não 
efectuados ou não terminados ): “ Quando um jogo for suspenso antes do 
fim do tempo regulamentar por motivos imputáveis a uma das equipas 

intervenientes ou ao público a elas afecto, o jogo será declarado terminado 
e será atribuída falta de comparência à equipa do clube responsável,  
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independentemente do resultado que se verificar no momento da 
interrupção, ( … ) “. 

 
Inconformado da Decisão, veio o Grupo Desportivo Fabril do Barreiro 

interpor Recurso nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 123º 
nº: 2 b) e nº: 3 do Regulamento de Justiça e Disciplina da Federação de 
Patinagem de Portugal, apresentando os seguintes factos e fundamentos: 

 
1. Na redacção da Acção Disciplinar apresentada não se afigura clara a 

fundamentação em termos de factos e respectiva subsunção legal 
que justifique tal acção disciplinar, o que prejudica, 
consequentemente o exercício dos direitos de defesa do Grupo 

Desportivo do Fabril e gera ilegalidade e injustiça desportiva ( anexa-
se cópia da referida acção disciplinar ). 

 
2. Não consta do boletim de jogo em nossa posse, quaisquer razões 

para o clube ser multado com esta gravidade, cujo valor é 

desproporcional às possibilidades do clube e da secção, que vive 
apenas do associativismo. 

 
3. Não se comprova qual a norma violada, nem o autor da mesma; 

Porquanto, o clube desconhecia que estava a ser alvo de 
processo/acção disciplinar já que no momento do jogo, não foi 
nenhum elemento do GDFabril identificado pela GNR, que esteve 

presente no local a pedido do sr. árbitro ( em nossa opinião sem 
razão ). Imediatamente antes tinha sido expulso um pai afecto à 

equipa adversária e, até à data temos conhecimento que o clube 
adversário não sofreu qualquer sanção. 

 

4. Mais se acrescenta que, desconhecemos que tenha sido elaborado 
qualquer auto da GNR face a esta solicitação da sua presença ( 

anexa-se exposição enviada à APS logo após a realização do jogo, 
com cópias das fichas de jogo ). 

 

5. Assim, entendemos que supra identificada Acção Disciplinar está 
inquinada e, após a leitura do RJD da FPP constatamos que não 

foram cumpridos os pressupostos do artigo 120 números 2, 3 e 4 e 
ainda o artigo 121º números 2 e 3. 

 

6. Por esse facto e, por considerarmos que é violadora das disposições 
citadas do Regulamento de Justiça e Disciplina, do artigo 12º do Dec. 

Lei nº: 93/2014, de 23 de Junho e do número 1 do artigo 2º do CPA, 
por inexistência de tipo legal objectivo e subjectivo que nos possa ser 
imputado, requeremos a sua revogação e consequente absolvição dos 

incipientes factos imputados, culminando no arquivamento. 
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Dando cumprimento ao disposto no artigo 137º do Regulamento de Justiça 

e Disciplina da Federação de Patinagem de Portugal, foi o Conselho 
Disciplinar da Associação de Patinagem de Setúbal notificado para, 

querendo, no prazo de 8 ( oito ) dias úteis alegarem. 
 
Consequentemente veio o Conselho Disciplinar da Associação de Patinagem 

de Setúbal proferir as seguintes alegações: 
 

1. O Conselho Disciplinar da APS na sua reunião de 17 de Novembro de 
2016, deliberou sobre as acções disciplinares nºs: 10/2016, 11/2016 
e 13/2016 aplicadas ao Grupo Desportivo Fabril. 

 
2. As quais foram devidamente ponderadas e analisadas de acordo com 

o relatório confidencial do árbitro e respectivo boletim de jogo ( o 
qual se encontra junto ao processo ). 

 

3. Foi tido em consideração na aplicação das sanções, estarmos perante 
um escalão de Sub 13, o que é de todo inaceitável estes tipos de 

comportamentos por parte dos agentes desportivos orientadores dos 
atletas. 

 
4. Foi ainda, tida em consideração quais os valores desportivso e 

respectivas atitudes de comportamentos futuros transmitidos aos 

atletas, que com a sua tenra idade actuam e reagem como se lhes 
seja permitido fazer tudo o que bem entendem. 

 
5. Importa esclarecer, que este Conselho Disciplinar não tem qualquer 

dúvida na aplicação das sanções aplicadas e que considera que as 

mesmas estão em conformidade com o Regulamento de Justiça e 
Disciplina da FPP em vigor. 

 
6. No entanto e tendo o Grupo Desportivo Fabril apresentado recurso 

sobre as mesmas, dentro dos prazos previstos, em conformidade com 

o disposto na alínea c) do nº: 3 e nº: 6 do artigo 123º do RJD FPP, 
remetemos os respectivos recursos para vossa apreciação. 

 
7. No entanto, de acordo com o disposto no nº: 2 do artigo 134º do RJD 

FPP, o recurso importa no valor de 60% do SMN, ora tendo sido 

apresentado recurso referente a 3 acções disciplinares ( 10/2016, 
11/2016 e 13/2016 cfr. docs. em anexo ), não é de todo 

compreensível a não aplicação do nº: 7 do artigo 134º do RJD FPP, 
ou seja, “ A falta de pagamento das taxas estabelecidas obsta ao 
conhecimento das causas “, uma vez que apenas foi apresentado o 

valor de 318,00€ ( trezentos e dezoito euros ). 
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8. Como foram remetidos e apresentados juntos os recursos, e apenas 
entregue o valor supra referido, não é compreensível a vossa 

notificação “ Nos termos do disposto no artigo 137º nº: 1 do RJD-
FPP, para, querendo, exercerem contraditório – V/ Proc. nº: 13/2016 

Grupo Desportivo Fabril “. 
 
9. Pelo exposto, e salvo melhor opinião, a presente notificação de um 

eventual processo de recurso falece de sustentabilidade, pelo facto de 
os recursos apresentados não comportarem os requisitos para serem 

analisados e eventual revogação ou modificação das deliberações 
disciplinares ora aplicadas. 

 

10.Caso assim não seja vosso entendimento, às presentes decisões em 
nosso entender, não se afigura que seja possível a revogação ou a 

modificação das mesmas, uma vez que estão devidamente 
enquadradas no Regulamento de Justiça e Disciplina da FPP em vigor, 
e atendendo ao factor do escalão em apreço ( sub 13 ) e gravidade 

da situação de acordo com o relatório do árbitro, pois os meios nem 
sempre justificam os fins, existem limites. 

 
Em primeira análise cumpre apreciar a questão suscitada pelo Recorrido 

referente à ausência de pagamento das taxas regulamentarmente previstas 
pela interposição dos Recursos relativos às acções disciplinares exercidas ( 
10/2016, 11/2016 e 13/2016 ). 

 
Na realidade, o Conselho Disciplinar da Federação de Patinagem de Portugal 

aquando da recepção dos Recursos interpostos pelo Grupo Desportivo Fabril 
do Barreiro, rapidamente constatou que, apenas 1 ( uma ) taxa tinha sido 
liquidada, pelo que, apenas uma das acções disciplinares exercidas pelo 

Conselho Disciplinar da Associação de Patinagem de Setúbal seria 
apreciada, caso o Recorrente não efectua-se o pagamento do remanescente 

do valor em falta. 
 
Consequentemente, o Conselho Disciplinar da Federação de Patinagem de 

Portugal notificou o Recorrente para: Liquidar o remanescente do valor 
devido pela interposição dos 3 ( três ) Recursos ou, selecionar qual a acção 

disciplinar recorrida pretendia ver apreciada. 
 
Sequencialmente, veio o Recorrente esclarecer que, em virtude do esforço 

financeiro a efectuar, optava pela apreciação única da Acção Disciplinar 
13/2016. 

 
Pelo exposto, não colhe a argumentação aduzida pelo Recorrido, relativa à 
ausência de pagamento das taxas regulamentarmente estabelecidas, uma  
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vez que, o valor devido pela interposição de 1 ( um ) Recurso encontra-se 
totalmente liquidado. ( Nos termos do disposto no artigo 134º do 

Regulamento de Justiça e Disciplina da Federação de Patinagem de Portugal 
). 

 
Veja-se que, o Conselho Disciplinar da Federação de Patinagem de Portugal 
quando notifica o Recorrido para o exercício do contraditório –nos termos do 

disposto no artigo 137º do Regulamento de Justiça e Disciplina da 
Federação de Patinagem de Portugal – fá-lo apenas e só relativamente ao “ 

V/Procº nº. 13/2016 Grupo Desportivo Fabril “. 
 
Passamos então à análise crítica das provas existentes nos presentes autos 

de Recurso à luz do princípio da livre apreciação da provas e das regras da 
experiência. 

 
Importa, a título introdutório, dar conta que existem 2 ( dois ) Relatórios 
Confidenciais de Arbitragem referentes ao jogo nº: 84. 

 
Os Relatórios Confidenciais de Arbitragem existentes sugerem ter sido 

elaborados por indivíduos diferentes. Para o efeito, atente-se na caligrafia. 
 

Acresce que, a factualidade relatada nos 2 ( dois ) Relatórios Confidenciais 
de Arbitragem existentes não é coincidentes. ( a cronologia dos factos não é 
coincidente ). 

 
Vejamos: 

 
Um dos Relatórios Confidenciais de Arbitragem reporta o seguinte:  
 

“ 4 – A 3.31 interrompi definitivamente jogo solicitando a presença da 
G.N.R. Azeitão. Devido à grande instabilidade cria-da pelos adeptos 

intervenientes do jogo que teve como consequência que adeptos das 2 
equipas se exaltarem-se empurrando-se entre si chegando quase vias de 
facto. Adeptos Fabril ameaçaram invadir pista de jogo que eu solicitasse a 

presença da G.N.R. Azeitão conforme atrás descrito retirou todo o público 
do pavilhão, devido esta toda situação considerie não ter condições para 

continuidade do jogo dando este terminado 3’31’’m. Termino jogo em que 
resultado que se verificava era 4 – 4 “. 
 

No outro Relatório Confidencial de Arbitragem reporta-se o seguinte: 
 

“ 2 – RELATÓRIO DE OUTRAS OCORRÊNCIAS – INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 1 – Devido à grande instabilidade criada pelos adeptos 
intervenientes no jogo, teve como consequência que se empurrassem entre  
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si chegando quase a vias de facto. Adeptos do G.D. Fabril ameaçaram 
invadir a pista de jogo e eu solicitei a presença da G.N.R. de Azeitão que  

retirou todo o público do pavilhão e devido a toda esta situação considerei 
não ter condições para a continuidade do jogo dando este por terminado a 

3’31’’ para o fim. O resultado que se verificava era de 4 a 4 “. 
 
Isto é: 

 
Na primeira versão do Relatório Confidencial de Arbitragem, o jogo foi 

definitivamente interrompido por decisão do Árbitro, aos 3’31’’, devido à 
grande instabilidade criada por adeptos intervenientes no jogo, em que, 
adeptos das duas equipas se exaltaram e empurraram, chegando “ quase a 

vias de facto “ – tendo sido chamada a G.N.R. de Azeitão. 
 

Posteriormente, adeptos do G.D. Fabril ameaçaram invadir a pista de jogo ( 
já com o jogo definitivamente interrompido por decisão arbitral ). 
 

Na segunda versão do Relatório Confidencial de Arbitragem, verifica-se a 
referência à grande instabilidade criada pelos adeptos intervenientes no 

jogo ( sem referenciar, especificamente, o facto de serem adeptos de 
ambas as equipas ), mantendo-se, igualmente, a referência aos empurrões 

e ao facto de “ quase se ter chegado a vias de facto “. 
 
A substancial diferença reside no facto de o Árbitro da partida ter solicitado 

a presença da G.N.R. de Azeitão no pavilhão, quando adeptos do G.D. Fabril 
ameaçaram invadir a pista de jogo e, aí ter dado o mesmo por terminado ( 

não, numa fase anterior, aquando dos incidentes verificados entre adeptos 
das duas equipas ). 
 

Resumindo: 
 

No 1º Relatório Confidencial de Arbitragem o jogo foi definitivamente 
interrompido em virtude dos comportamentos de adeptos de ambas as 
equipas e, só posteriormente os adeptos do G.D. Fabril ameaçaram invadir 

a pista de jogo; 
 

No 2º Relatório Confidencial de Arbitragem o jogo foi definitivamente 
interrompido em virtude da ameaça de invasão de pista por parte de 
adeptos do G.D. Fabril. 

 
Importa igualmente referir, por se mostrar pertinente que, ao Conselho de 

Arbitragem da Federação de Patinagem de Portugal, apenas a primeira 
versão do Relatório Confidencial de Arbitragem foi dada a conhecer. 
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Acresce que, o Boletim Oficial de Jogo da FPP não se encontra assinado por 
nenhum dos Capitães de Equipa intervenientes – Juventude Azeitonense e 

G.D. Fabril, encontrando-se omissa também a assinatura do Delegado do 
G.D. Fabril. 

 
O Boletim Oficial de Jogo da FPP encontra-se rasurado no campo: Definição 
do Resultado do Jogo, nomeadamente, na 2ª parte do tempo normal e no 

resultado final – sendo que, os números aí inseridos encontram-se 
traçados/riscados. 

 
Ademais, apesar do Boletim Oficial de Jogo se encontrar assinado pelo 
Árbitro responsável pela sua elaboração ( afiançando, desta forma que, os 

factos relatados são verdadeiros ), o campo: Não Realização ou Interrupção 
Definitiva do Jogo encontra-se traçado, ou seja, o Árbitro não consignou 

qualquer informação referente à interrupção definitiva do jogo, 
designadamente, a verificação de distúrbios graves. 
 

Contudo, o Árbitro faz consignar no campo: Outras Informações Relevantes 
a seguinte factualidade: “ O jogo terminou 3.31 final 2º tempo devido falta 

condições de segurança onde resultado estava 4-4. Devido a ter ser feito 
novo Boletim e os elementos já não se encontravam no pavilhão não 

assinarão o Boletim capitães equipa e delegado Fabril “. 
 
Mais uma vez, atente-se no facto, de o Árbitro apenas reportar o término da 

partida a 3’31’’ da segunda parte, em virtude da falta de condições de 
segurança. 

 
O Recorrido após análise efectuada ao Boletim de Jogo e ao Relatório 
Confidencial de Arbitragem entendeu que: “ … o jogo nº: 84 supra referido, 

não terminou devido a ameaça de invasão do recinto de jogo por parte dos 
adeptos do GRUPO DESPORTIVO FABRIL, mais precisamente foi 

interrompido a 3 minutos e 31 segundos do tempo regulamentar “. 
 
Subsumindo o comportamento descrito ao disposto no artigo 82º do 

Regulamento Geral do Hóquei em Patins da Federação de Patinagem de 
Portugal. 

 
A questão essencial nos presentes autos reside, salvo melhor opinião, em 
determinar qual a versão do Relatório Confidencial de Arbitragem se mostra 

mais correcta cronologicamente, assim como, qual a versão que foi 
apreciada pelo Conselho Disciplinar da Associação de Patinagem de Setúbal 

ora Recorrido. 
 
Relativamente à segunda situação, não subsistem grandes dúvidas de que, 

a versão do Relatório Confidencial de Arbitragem apreciada pelo Conselho  
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Disciplinar da Associação de Patinagem de Setúbal, terá sido aquela em que 
o jogo nº: 84 foi definitivamente interrompido a 3’31’’ do seu final, em 

virtude da ameaça de invasão de pista por parte de adeptos do G.D. Fabril. 
 

Sendo certo, porém que, o Conselho Disciplinar da Associação de Patinagem 
de Setúbal teve acesso/conhecimento de ambas as versões dos Relatórios 
Confidenciais de Arbitragem, pois estes foram remetidos ao Conselho 

Disciplinar da Federação de Patinagem de Portugal, valorando uma versão 
em detrimento da outra, sem cuidar de saber a razão pela qual existiam 2 ( 

dois ) Relatórios Confidenciais de Arbitragens com versões diferentes dos 
factos, nem ponderando eventuais circunstâncias atenuantes ( por 
exemplo: bom comportamento, provocação, etc. ) – da decisão recorrida ( 

Acção Disciplinar nº: 13/2016 ) inexiste referência aos artigos 27º e 28º 
ambos do Regulamento de Justiça e Disciplina da Federação de Patinagem 

de Portugal 
 
Importa ainda referir que, o Conselho de Arbitragem da Federação de 

Patinagem de Portugal quando recepcionou o Boletim Oficial de Jogo e 
Relatório Confidencial de Arbitragem – 1ª versão – questionou a Associação 

de Patinagem de Setúbal relativamente ao sucedido, sem, porém, ter obtido 
qualquer resposta e/ou esclarecimento. 

 
Já relativamente à primeira situação a resposta não se afigura tão linear. 
 

Ditam as regras da experiência que, as redacções/relatos orais ou escritos 
resultam mais aproximados da realidade, quanto mais próximos 

cronologicamente dos acontecimentos. 
 
Ora, no caso em apreço, parece evidente que, a 1ª versão do Relatório 

Confidencial de Arbitragem, terá sido aquela que foi elaborada mais 
próxima dos acontecimentos ocorridos/verificados no jogo de hóquei em 

patins nº: 84.  
 
Para tal conclusão, relevam as seguintes circunstâncias: 

 
 A 1ª versão/documento foi a única versão do Relatório Confidencial 

de Arbitragem que chegou ao conhecimento do Conselho de 
Arbitragem da Federação de Patinagem de Portugal em anexo ao 
Boletim Oficial de Jogo; 

 
 A 1ª versão/documento apresenta caligrafia idêntica à letra e 

assinatura do Árbitro João Paulo Borges responsável pela elaboração 
do Boletim Oficial de Jogo, designadamente, no verso/Outras 
Informações Relevantes e;  
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 O próprio Árbitro esclarece/informa que elaborou novo Boletim de 

Jogo ( logo, em momento cronologicamente posterior ), razão pela 
qual, do mesmo não constam todas as assinaturas necessárias, 

nomeadamente, dos Capitães de ambas as equipas e do Delegado do 
GD Fabril. 

 

Assim, entende-se que, o jogo de hóquei em patins nº: 84 foi 
definitivamente interrompido aos 3’31’’ ( três minutos e trinta e um 

segundos ) do final, por falta de condições de segurança, em função da 
grande instabilidade provocada por adeptos de ambas as equipas e não, 
pela ameaça de invasão da pista de jogo por parte de adeptos do ora 

Recorrente, como, em 1ª instância entendeu o Conselho Disciplinar da 
Associação de Patinagem de Setúbal ora Recorrido. 

 
Tal conclusão implica, necessariamente, uma alteração da decisão recorrida, 
quer ao nível desportivo, quer ao nível pecuniário. 

 
Assim, por tudo o que atrás se deixou referido, entende-se que, o Conselho 

Disciplinar da Associação de Patinagem de Setúbal fez uma errónea 
apreciação dos factos, sem ponderar eventuais circunstâncias atenuantes, 

desembocando numa decisão desajustada da realidade. 
 
Contudo, considerando que, o Campeonato Regional Sub 13 terminou no 

passado dia 22 de Janeiro de 2017, tendo o G D Fabril nos 12 ( doze ) jogos 
realizados ( relativos à 1ª e 2ª volta ), obtido 15 ( quinze ) pontos, 

qualquer alteração da decisão recorrida ao nível desportivo, não alteraria a 
posição do GD Fabril na tabela classificativa, nem a classificação final do 
supra identificado Campeonato. 

 
Já ao nível pecuniário parece adequado alterar a decisão recorrida. 

 
Pelo exposto, decide o Conselho Disciplinar da Federação de Patinagem de 
Portugal, julgar parcialmente procedente o Recurso interposto pelo Grupo 

Desportivo Fabril do Barreiro, mantendo a decisão recorrida relativamente à 
sanção de natureza desportiva aplicada – Falta de Comparência, Derrota, 0 

( zero ) pontos e Resultado de 0 ( zero ) a 10 ( dez ) – revogando a sanção 
de natureza pecuniária – Multa correspondente a 2 ( dois ) Salários Mínimos 
Nacionais. 

 
 

 
Lisboa, 1 de Fevereiro de 2017. 
 

 
O Conselho Disciplinar 
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